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PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 6.35712020

DISPõE SOBRE 0 HORÁRIO DEAEXPEDIENTE E DA
JORNADA DE TRABALHO DA CAMARA MUNICIPAL
DE GUARAPARI NO EXERCICIO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, tendo em vista o disposto nos
incisos II e III do artigo 45 da “LOM” — LEI
ORGANICA MUNICIPAL, e em consonância com o
artigo 17, inciso VIII do REGIMENTO INTERNO
desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições
legais, e RESOLVE:

Art. 10 Estabelecer que o horário de
funcionamento da SEDE da Câmara Municipal de
Guarapari, será nos dias úteis, de segunda a
sexta-feira, no horário das 08:00 às 18:00 horas,
ressalvando-se os dias de Sessão Extraordinária,
caso sejam convocados.

Art. zº Estabelecer que o horário de
funcionamento do ANEXO da Câmara Municipal de
Guarapari, será nos dias úteis, de segunda a
sexta-feira, no horário das 12:00 às 18:00 horas.

Art. 3o A jornada de trabalho dos servidores da
Câmara Municipal de Guarapari é de 30 (trinta)
horas semanais, conforme disposto no art. 7º da
Lei Municipal nº 2128, de 26 de novembro de
2001.

Art. 4º Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 02 de Janeiro de
2020.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.35812020

DISPõE SOBREIO PAGAMENTO DO DÉCIMO
TERCEIRO SALARIO DOS SERVIDORES DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL NO ANO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais,
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo

45 da “LOM” LEI ORGANICA MUNICIPAL,
RESOLVE:

Art. 1o Fixar o pagamento do Décimo Terceiro
Salário para os servidores do Legislativo Municipal
em duas parcelas na forma expressa nos incisos I
e II, do 510, da Lei 3.101/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Art. 3o Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 02 de Janeiro de
2020.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

PORTARIA Nº 6.35912020

DISPQE SOBRE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI NO DIA
10/01/2020.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, no uso de suas atribuições legais,
e, tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo
45 da “LOM” LEI ORGANICA MUNICIPAL,
RESOLVE:

Art. 10 Em caráter excepcional, o horário de
funcionamento da Câmara Municipal de Guarapari
no dia 10/01/2020, se dará da seguinte forma:

I — SEDE: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às
18h00;

II — ANEXO: das 13h00 às 18h00.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data.

Art. 3o Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 09 de Janeiro de
2020.

ENIS SOARES DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de

Guarapari

DIVE RSOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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PROJETO QUE LIBERA R$ 500 MIL PARA SAÚDE E APROVADO PELA CÃMARA

_)! mªrc—ivete que uoera R$ SUL: clara õLidE é aprºvado peía Câmara

A Câmara Municipal de Guarapari aprovou por
unanimidade o Projeto de Lei (PL) nº 129/2019,
que autoriza a abertura de crédito adicional
especial de R$ 500 mil para Secretaria Municipal
de Saúde. A votação aconteceu na 1ª sessão
extraordinária de 2020, realizada nesta
segunda-feira (06).

O recurso é proveniente da emenda parlamentar
do deputado federal Amaro Neto para a
estruturação da Rede de Serviços de Atenção
Básica de Saúde. O presidente da Câmara,
vereador Enis Gordin (PMN), ressaltou a
importância da aprovação. “A saúde do
município precisa de melhorias e nós
acreditamos que se empregado com sabedoria,
esse meio milhão vai possibilitar investimentos
que vão dar mais qualidade ao atendimento da
população na UPA e nas unidades de saúde, por
isso, fizemos essa sessão extraordinária e
aprovamos o projeto”, disse Enis.

Rafaela Pa trício - Assessora de
Comunica ção Câmara Municipal de
Guarapari/ ES
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